
   
 

                    Conselho Municipal de Assistência 
Av.Tranquillo Giannini nº 861-Distrito Industrial-CEP:13.329.600.Salto/SP 
                       E-mail:cmas.salto@salto.sp.gov.br 

                                                 Tel:(11)4028.0823-Ramal:9047 
                                                            Gestão 2021 

 
 
                           

Estância Turística de Salto, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 09/2021 
 
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Salto/SP, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 
Resolve: 
 
Deliberar e aprovar a reprogramação do recurso Estadual no valor de R$ 53.262,55, que foi 

destinado no ano de 2020 para o bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade, 

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de 

Liberdade Assistida (LA), Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e ao Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos-PAEFI, no entanto por conta 

da Pandemia Covid-19, algumas ações não puderam ser executadas o que levou ao 

acumulo do valor. Deste modo o Colegiado aprova a reprogramação para que seja realizada 

ações para atender as necessidades sociais do usuários e famílias que acessam serviço 

PAEFI, conforme Ata nº04 de 29 de janeiro de 2021.  

 
 
 

 
 

Maria Isabel de Araujo Santos 
                                                      Presidente do CMAS 


